
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
cSTAOO 00 cSPÍRlTO SAN1'0 

GABlN:ElE 00 -PR:Ef:En:o 

DECRHDN°, l469J20f>-3 

OPrefeito_Muoicipal de.São Mateus, Estado do.Espírito 
Santo; no uso de- suas atribuições legais e- tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 107, Item VI, da Lei nº. 
OOl/90 de 05 (cinco) de abril de 1990 - Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, Es-tado do Espírito Santo: 

Art. lº.- Ficam exonerados desta- Prefeitura-, os -Senhores 
abaixo relacionados, dos car_gos e padrões constantes do. Anexo 1-daLei-Municipal nº.·005/93 
de T:ff (dezoito) de março de 19"9"5, que dispõe sobre- a:Btrutura-AdmiriistratiV.a-da: Prefeitura
Municipal-.de-SãoMateus,-ES:tado-do-ESp:ír'ito-Sonto,-.asober:. 

publicação. 

COordenadores: de Turno, .PC:::idrã:o-R--3:. 
· G1lBBTO AtMED:A- O:E:s:o:UZA.. 

RIC:A;RDO XAVIER S.O_EIRO 
MIRIAN CLARINDO FAUSTINO 

DÉBORA DE BESSA TURIAL 

Encarregado de Área de Ensino de 1 ºGrau, Padrão FC-4. 
ALDEMIR DA SILVA MACiEL 

Oficial de Gabinete, Padrão CC-4. 
LOURIVALDO RODRIGUES ARAÚJO 

Chefe de Departamento de Obras Públicas, Padrão CC~3. 
RAFAEL JORDANO BIAZZI DE ABREU 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor, na data de sua 

Prefeito Municipal de São Mateus, Estado 
tta:1-EHbz-ti6Tili~~~zm'l't6 o ano de dois mil e três (2003). 

publicado neste Gabinete desta 
Prefeitura, na data supra. 

MA~)I-· 
Ch~-e de Gabinete 
Decreto nº. 749/02 


